
segunda-feira, 27 de junho de 2022  |  Ano VII - Edição nº 00896 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Tomada de Preço

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente da CPL e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o resultado do julgamento da licitação na modalidade Tomada de Preço 

007/2022, aberta e julgada em 26 de maio de 2022, conforme Ata circunstanciada lavrada por ocasião da 

abertura, com as seguintes empresas participantes: 

 

Construtora Civil Barros e Medeiros Ltda; 21.933.770/0001‐67 

EBA Serviços eireli EPP; 17.617.011/0001‐18 

Várzea Construções e Serviços; 17.620.319/0001‐12 

Elementar Planejamento e Construção Eireli; 00.895.905/0001‐77 

GMM Construtora e Empreendimentos Ltda; 02.538.640/0001‐85 

 

 

 RESOLVE: Declarar a empresa vencedora do certame conforme quadro abaixo:  

EMPRESA  PROPOSTA FINAL 

CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, CNPJ: 

21.933.770/0001‐67 
R$ 1.065.730,95 

Objetivando a  
 
1.1.  –  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  Obra  de  Pavimentação  viárias  e  urbanização  nas  ruas 
1,2,3,4,5,6  e  7  no Bairro  Luiz  de Velho na  cidade de Ruy Barbosa  ‐  BA,  conforme Tomada de Preço nº 
007/2022,  atendendo  solicitação  da  Secretaria  solicitante  satisfazendo  todas  as  condições  exigíveis. 
Submete, igualmente, o processo ao parecer da Assessoria Jurídica e do Sr. Prefeito para homologação. 

 

Ruy Barbosa – BA, 22 de junho de 2022. 

 

 
 

FELIPPE SIMÕES LOPES SANTOS 
Presidente da CPL 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

488455385B813C3DE3FAD63F035031FA
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente da CPL e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o resultado do julgamento da licitação na modalidade Tomada de Preço 

006/2022, aberta e julgada em 26 de maio de 2022, conforme Ata circunstanciada lavrada por ocasião da 

abertura, com as seguintes empresas participantes: 

 

LVT Construtora Eireli; 10.609.085/0001‐63 

EBA Serviços eireli EPP; 17.617.011/0001‐18 

Construtora Civil Barros e Medeiros Ltda; 21.933.770/0001‐67 

FKJ Construtora Ltda; 03.825.268/0001‐50 

Roque Brandão Bastos; 01.083.228/0001‐55 

Ultratec Empreendimentos e construções Ltda; 10.686.207/0001‐15 

Construarte Engenharia Ltda; 41.110.409/0001‐48 

Estrela Construtora Ltda; 25.298.072/0001‐98 

Várzea Construções e Serviços; 17.620.319/0001‐120 

Rocha Rios Construtora Ltda; 40.500.706/0001‐37 

Cronstrusete Construtora Ltda; 13.438.063/0001‐76 

EMR Construtora Ltda; 10.896.350/0001‐31 

 

 RESOLVE: Declarar a empresa vencedora do certame conforme quadro abaixo:  

EMPRESA  PROPOSTA FINAL 

FKJ CONSTRUTORA LTDA; CNPJ: 03.825.268/0001‐50  R$ 2.130.819,38 

Objetivando a  
 
1.1. – Constitui objeto da presente licitação a Construção de 29 unidades habitacionais no Bairro Manoel 
Antônio –  Loteamento  Luiz de Veio no município de Ruy Barbosa – BA,  conforme Tomada de Preço nº 
006/2022,  atendendo  solicitação  da  Secretaria  solicitante  satisfazendo  todas  as  condições  exigíveis. 
Submete, igualmente, o processo ao parecer da Assessoria Jurídica e do Sr. Prefeito para homologação. 

Ruy Barbosa – BA, 22 de junho de 2022. 

 

 
 

FELIPPE SIMÕES LOPES SANTOS 
Presidente da CPL 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

488455385B813C3DE3FAD63F035031FA
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